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INDICAÇÃO N° _JÊ__/2022

excelentíssimo senhor presidente da Câmara municipal de

NOVA VENÉCIA-ES

O Vereador Ednilson Antonio Zotelle da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso
VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao prefeito.
Excelentíssimo Senhor André Wiler Silva Fagundes, que seja apresentado a este Poder
Legislativo um projeto de lei para a destinação de parte da arrecadação do IPTU e IP VA,
para pavimentação asfáltica e melhorias das ruas e avenidas de linhas do transporte público
urbano.

JUSTIFICATIVA

Esta indicação se faz necessário para melhorar o transporte público municipal, bem como
dar maior comodidade aos usuários de ônibus, contribuindo também para o embelezamento
de nossa cidade.

Diante disto, solicito a indicação, para melhor atendermos nossa população, especial aos
usuários de transporte público, ajudando os empresários do setor de transporte, com menor
custo de manutenção, por evitar trepidações e contribuindo para a logística e embelezamento
de nosso município.
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Na certeza de eontar eom o apoio dos nobres colegas, na aprovação da presente proposição,
antecipo meus agradecimentos.

É a justificativa.

Câmara Municipd,4e^ova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 8 de fevereiro de 2022;
68° de Ematyjippí^o !^lítica; 17® Legislatura.

ZOTELLEEDNILSON ANT
Vereador (PODE)

Ao DEL para incluir no Expediente da próxima Sessão
Plenária Ordinária.

Em j\o < rial

PfRsIdente da CMW-ES
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